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INDICAÇÃO: 289/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo a criação de 
Campanha Municipal de incentivo a doação de 
recursos financeiros ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente (FMDCA), 
através dos recursos oriundos da Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Física e de Pessoa 
Jurídica no âmbito do município de Maracanaú, 
para incentivar Projetos aprovados por 
Organizações da Sociedade Civil (OSC's) que 
têm autorização de captação de Recursos 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente (CMDCA).

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Inclusão e Cidadania Carlos Matos Lima, a criação de Campanha Municipal de incentivo 
a doação de recursos financeiros ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente (FMDCA), através dos recursos oriundos da Declaração de Imposto de 
Renda de Pessoa Física e de Pessoa Jurídica no âmbito do município de Maracanaú-CE 
para incentivar Projetos aprovados por Organizações da Sociedade Civil (OSC's) que 
têm autorização de captação de Recursos aprovados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA).

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 24/03/2026
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.91

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

A criação da Campanha Municipal de incentivo à doação de recursos financeiros ao 
FMDCA é fundamental para fortalecer a rede de proteção e promoção dos direitos da 
criança e do adolescente em nosso município. A destinação de recursos oriundos do 
Imposto de Renda contribuirá para viabilizar projetos de OSC's que atuam de forma 
efetiva na garantia dos direitos dessa parcela da população, promovendo assim um 
impacto positivo em suas vidas e no desenvolvimento social de Maracanaú-CE.
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